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CAMARA DOS DEPUTADOS

Instituli o més de setembro como o
Més de Conscientizacdo da Distonia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido, em ambito nacional, o Més
de Conscientizacdo da Distonia, a ser comemorado, anualmente,
no més de setembro.

Art. 2° Durante o Més de Conscientizacdo da
Distonia, serdo promovidas atividades, campanhas, palestras e
eventos para disseminacdo de informag¢cdes sobre a distonia,
sua prevencdo, diagndéstico e tratamento e sobre a relevancia
do seu diagndéstico precoce.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéao.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.
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